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INDICAÇÃO DE N° 158 DE 15 DE JULHO 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando a reabertura da estrada do Córrego

Brejal, até a divisa do Município com o Córrego Argeu, Interior do

Município de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária, tendo em vista os moradores daquela

localidade instar de tal beneficio, pois a estrada é muito estreita e dificulta a

passagem de veículos, impossibilitando o escoamento da produção da

localidade.

Atentos de que seremos atendidos, agradecemos desde já pela compreensão

por parte do Poder Executivo.

Marilândia-ES, em 15 de julho de 2013.

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
,TVereador
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